LEI Nº1983 de 20 de maio de 1997

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A PARTICIPAR DE CONSÓRCIO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE RESÍDUOS DOMICILIARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIA

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,




FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica o Executivo Municipal. autorizado a:

I - Participar de Consórcio Regional de Administração de resíduos domiciliares (lixo), para a consecução das seguintes finalidades:

a) representar o conjunto dos Municípios que o integram, em assuntos de interesse comum, perante quaisquer outras entidades, especialmente perante as demais esferas constitucionais do Governo;

b) planejar, adotar e executar programas e medidas destinadas a promover a reciclagem e recolhimento do lixo doméstico do Município.

II - Integrar pessoa jurídica, se assim for deliberado e convier ao bom desempenho das atividades do Consórcio.

Parágrafo Único. O consórcio somente será assinado com Executivos regularmente autorizados pelas respectivas Câmaras Municipais de Vereadores.

Art. 2º É concedida isenção de Tributos Municipais que incidam ou venham sobre bens, atos ou serviços do Consórcio.

Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial no valor de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais), na seguinte rubrica orçamentária: Secretaria Municipal de Saúde e Ação Social - 3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos.

Art. 4º Autoriza ainda o Executivo Municipal, a fazer a inclusão do crédito aberto no artigo anterior, na Lei das Diretrizes Orçamentárias e servirá de cobertura para o crédito, a maior arrecadação que vier a ocorrer no presente exercício.

Art. 5º Os custos de implantação da área, serão divididos entre os Municípios integrantes do Consórcio, conforme o volume de resíduos domiciliares produzidos, de acordo com o estatuto.

Art. 6º Para o recolhimento dos resíduos domiciliares, o Município poderá optar pela terceirização dos serviços.

§ 1º No interior do Município, somente serão recolhidos os resíduos secos recicláveis, sendo vedado o recolhimento de lixo orgânico, material este, aproveitável em hortas e áreas agrícolas.

§ 2º Na área urbana, o recolhimento será realizado de maneira seletiva, separando-se os resíduos orgânicos dos resíduos secos.

Art. 7º Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 20 de maio de 1997.

Registre-se e Publique-se:

Vítor Gilberto Kerber





Roque José Reichert

Sec. Mun. de Administração




  Prefeito Municipal

